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“ TERRA DAS NASCENTES”


CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

JÓIA – RS

EDITAL nº 002/2011 – de Prorrogação do Prazo de inscrição
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE JÓIA - COMDICA - considerando as disposições contidas no artigo 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente da Lei Municipal nº 2.715, de 27 de junho de 2011 – prorroga o prazo de inscrições do processo de escolha dos Conselheiros membros do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jóia.
O prazo de inscrições fica prorrogado até o dia 16 de dezembro de 2011, na Secretaria Municipal de Assistência Social Rua Celeste Burtet, Nº 35 – Jóia – RS, pela Manhã: das 8h30min às 11h30min e Tarde: 14horas às 17horas.
Permanecem inalterados os demais itens do edital.
Jóia, 09 de dezembro de 2011.
                                                                     JÂNIO IVAN ANDREATTA

                                                                        Prefeito Municipal 
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